
 

 

 
 
 
 

CONVOCAÇÃO AOS CONSELHEIROS
 
 
 

Convocamos os senhores conselheiros 
Extraordinária do ano de 2025, a ser realizada no dia 
do link: https://meet.google.com/ype
  Solicitamos que confirmem a presença ou justifique a ausência através do e
caeconselho.sjp@gmail.com. 

Lembramos que de acordo com o art.8, 
deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 04 (quatro intercaladas, sem 
justificativa. §1º O prazo para requerer justificativa é de 24 ( vinte e quatro) horas a contar da data da 
reunião na qual ocorreu a ausência do membro do Conselho.” 

Pauta: 
 

1. Eleição de um representante do CAE para compor o Conselho Municipal de Educação
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

São  José dos Pinhais, 25 

CONVOCAÇÃO AOS CONSELHEIROS 

Convocamos os senhores conselheiros titulares e suplentes, 
, a ser realizada no dia 28/02 as 15h, de maneira 

https://meet.google.com/ype-wwdj-oed 
Solicitamos que confirmem a presença ou justifique a ausência através do e

  
Lembramos que de acordo com o art.8, “Perderá o mandato o membro titular que 

deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 04 (quatro intercaladas, sem 
justificativa. §1º O prazo para requerer justificativa é de 24 ( vinte e quatro) horas a contar da data da 

u a ausência do membro do Conselho.”  

Eleição de um representante do CAE para compor o Conselho Municipal de Educação

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 de fevereiro de 2025. 

titulares e suplentes, para a 1ª Reunião 
de maneira on line, através 

Solicitamos que confirmem a presença ou justifique a ausência através do e-mail: 

“Perderá o mandato o membro titular que 
deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 04 (quatro intercaladas, sem 
justificativa. §1º O prazo para requerer justificativa é de 24 ( vinte e quatro) horas a contar da data da 

Eleição de um representante do CAE para compor o Conselho Municipal de Educação; 


